
MOO 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

CÓPIA 

LEi N2 812 

de 6 de abril de 1.971. 

"Dá denominação à logradouros Públicos e 

contém outras providencias".- 

O Povo do Municípto de Santa Rita do Japucaf, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te lei: 

Art. 12 - A rua apelidada por rua da Roseta, que 

parte da rua Anttinio Telles até a propriedade do Sr. Afonso Rezende Vi-

lela, passa a denominar-sa "OONEGO ADOLFO CARNEIRO".- 

Art. 22 - A rua que parte da Unego Adolfo Carnei-

ro até a rua Sancho Vilela, passa a denominar-se rua"JO SOARES BRANDX0V 

Art. 3Q — Revogadas as disposições em contrário, / 

entrara esta lei em vigor na data de sua publicaçZo. 

kande, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execuçao desta lei pertencer, que a cumpram e fa-

çam cumprir tao intáiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura municipal de Santa Rita do Sapucal, 6 de abril de 1.971.- 

Antônio Teixei dos d,g,los 

Prefeito IUunicipal 

Joanna War Baldoni Abrahao 

Secretária 
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